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DECRETO N.º 0245/2020. 

 

DISPÕE SOBRE LUTO OFICIAL NO 
MUNICÍPIO DE MURICI DOS PORTELAS, - 
PIAUÍ, E DÁ PROVIDENCIAS 
CORRELATAS. 

  

RICARDO DO NASCIMENTO MARTINS SALES, Prefeito Municipal de Murici dos 
Portelas, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições conferidas por Lei; 

CONSIDERANDO o falecimento do Honroso JOSÉ DE FÁTIMA MORAES 
MACHADO, que, em vida, prestou grandes serviços aos Municípios de Murici dos Portelas 
- PI e Buriti dos Lopes - PI; 

CONSIDERANDO, a relevância dos serviços prestados, o legado que o Sr. JOSÉ 
DE FÁTIMA MORAES MACHADO, deixou como exemplo e modelo a seguir de Amizade 
e de Dignidade. 

   

DECRETA: 

Art. 1º - LUTO Oficial, por 02 (Dois) dias, no Município de Murici dos Portelas - 
PI, a partir desta data. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Murici dos Portelas – PI, 14 de Junho de 2020. 

  

   

RICARDO DO NASCIMENTO MARTINS SALES 

Prefeito Municipal 


